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DENOMINA DE PADRE
FREDERICO TE LINTELO A
UNIDADE eÁslca oe sauoe oÀ
FRMÍLIR, LocAltzAoa r.ro sílô
ESTREITO NA ZONA RURAL DEcAMptNA GRANDE E oÁ
ourRAS pRovl oÊtrrctAS.

Padre Frederico Te Lintelo a

no Sítio Estreito, na Zona Rural

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE, fAçO SAbEr
que a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte,
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LEI

Art. 10 _ Fica denominada de
Unidade Básica de Saúde da Família, situada
de Campina Grande.

Art' 20 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pubricação.

Art. 3o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

VENEZIANO VITAL DO RÊGO SEGUNDO NETO

Prefeito

&


